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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Cemro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554/000'l -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128
Efiail: gabinêtê@soutosoares,ba.gov.br

CONTRÂTO DE PRESTAçÀO DE SERVIÇOS N" OI5/2O25PS.PMSS.
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OO3/2O25PMSSDI

INSTRT]MENTO
CELEBRAM ENTRE
SOUTO SOARES E
SOUZA LIMA.

CONTRÁTUAL QI]E
SI O MUMCIPIO DE
A EMPRESA FAGNER

I- CONTRATANTES: O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público
IRtemo, com sede na Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Ínscrito no CNPJ,MF sob o n.' 13.922.554/000l-
98, doravante denominado CONTRATANTE e a elnpresa FAGNER SOUZA LIMA, inscrito no CNPJ sob o n"
I 1.634.998/0001-00, com sede na rua Bamabé Gaspar, s/n, centro, Souto Soares BA, CEP:46.990-000.

I - REPRESENTANTES: RepreseÍtâ o CONTRATANTE o Preleito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE
OLWEIRA, brasileiro, casado, inscriro no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 827.249.625-91 e

portador do RG. n' 99735741O/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar, N" 76, C€ntro.
nesta Cidade, e rcpresentante legal da CONTRATADA, o Sr FAGNER SOUZA LIMÂ, portador do RG n'
1431626830 e CPF 039.704.125-01.

III - DA AUTORIZAçÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitaçào n" 00I/2025PMSSDI, de interesse da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação,
Educação, Saúdc e Assistência Social, que faz partc integrantc e complemcntar deste Contrato, como se nele

cstivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Côntrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas. pela Lei
l4.l33l?02l, com base no caput do art.72 e m.'75,11.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA PARA SER\4ÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS,

TONER E TINTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MTNICIPAL DE SOI]TO

SOARES/BA E SEUS DEPARTAMENTOS, conforme proposta vencedora na Dispensa n" 003/2025PMSSDL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 Alem das obrigações resultantes da observância ü Lei 14.13312021, são obrigações da CONTRATADA

I. PresLar os serviços confonne cspccificações contrdas neste termo dc rcferência;
II. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer ocorrência que interfira no bom andamcnto do fomccimento e

sua assistência:
III. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATA.NTE e

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própna ou de auxiliares que estejam sob sua

responsabilidade, bem como rcssarcrr o equivalentc a todos os danos decoÍentes dc paralisaçào ou

interrupção dos serviços/ fomecimento contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do

CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
IV. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços/ fomecimento executados,
providenciando sua imediatâ correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

2.2 - Além das obrigações resultantcs da observância da Lci I4.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURÂ MUNICIPAL
Ayênida José Sampaio, 08 CênlÍo - gahia CEP - 46990-{100
CIIPJ í 3.922.55,t/000í -98 - Telêfax: (0xx75) 33392í50 / 212E
E-mail ; gabinetê@soutosoares.ba,gov.bí

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste ContÍato.
III Notificar a CONTF.ATADA por escrito e com antecedênci4 sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuâis pcÍtinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUST]LA TERCEIRA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÀO DOS SER\'IÇOS

3.1 Os serviços/lornecimento serão realizâdos no municipio de Souto Soares/BA a panir da assinatura do
Contrato até 3l de dezembro de 2025-
3.2 O Contratâdo deverá entregar o canucho/tonner pronto no mesmo dia em até 2horas.

CLÁUSULA QUARTA. Do vALoR E CoNDIÇoEs DE PAGAMENT0

4.1. O valor global do contrato é de R$ 59.940,00 (cinquenta e nove mil novecentos e quarenta reais)

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tnbutos e, ou encaÍgos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento seú efetuado mediante apresentaçâo da respectiva Nota Fiscal

4.4 - A Nota FiscaVlarura, deverá ser emitida pela licitante venccdora,/contratada, obrigatoriamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bern
como da Nota de Empeúo;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fanra para correção, o prazo paÍa pagamsnto passará a fluir após a
sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efctuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obrigações pÍ a com o sistcma de seguridade social, mediante apresentação das Cenidões Negativas de Débito
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. para com o FGTS e Cerhdão Negativa de Débitos
Trabal hi stas .

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Fica ressalvada a possibilidade de altera$o dos preços, caso ocoÍra o desequilíbrio econômico financeiro
do Conhato, conforme disposto no Art. 135, panígrafo 3 üLei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

ó.1. O prazo do contrato será alé 3lll2/2025, podendo ser prorrogado mediante acordo enEe as partes e nos
termos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação
orçamenÍária:
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP - 45990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Teleíax: (0875) 33392150 / 2128
E-mail: gabinête@soutosoarês.ba.gov.br

UNIDADE ORÇA]MENTÁRI,q: O2.O2.OI _ SECRETARIA ML]}IICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÀO.
PROJETO/ ATI!'IDADE: 2008 - Manutençào e dessnvolvimento das ações da secretaria de gcstão e inovação,
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 Material de Consumo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Seniços Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE:1500
UNIDADE ORÇAMEITÁruA: 02,05.02 - FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 Manut. c Desenv. das Ações do Fundo Municipal dc Saúde.
PROJETO/ ATIVÍDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPF-SA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500
UNIDADE ORÇA]\4ENTÁIUA: O2.O8,OI _ SECRETARIA MUNICIPAI DE INFRAESTRUTURA,
PROJETOi ATI\IIDIrDE: 2154 Dcscnvolvimcnto e manutenção das ações da secretaria municipat dc
infraestrufura.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,06-01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

^ÇÀO 
SOCIAL.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manutençào das Ações da Sec. Mun. De Ação Sociat
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 Outros Seniços Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte: 1500
I.INIDADE ORÇAI\4ENTÁRTA: 02.M.O2 _ FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO,
PROJETO./ ATIVIDADE: 20ó2 Manutenção das Ações do l'undo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - C)utros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

LINDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I2.OI SECRETARIA MIIN]CIPAL DE CULTURA E TURISMO,
PROJI,TO/ ATIVIDADE: 2074 Desenv. e Manutençào das Ações da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material dc Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.39.00.0000 Outros Serviços Tcrceiros - Pcssoa Juridica
Fontc:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.06.01 - Secretana Municipal de Ação Socral.
PROJETO/ ATIVIDADE; 2087 Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Açâo Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutençào das Ações PSB - Serviço de Convivência c Fortâlecimcnto de
Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações dc Proreção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira InÍância.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Oukos Sewiços Terceiros - Pessoa Júdica
Fontc: 1500

E. CLÁUSI]LA OITAVA . DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos termos do art. 155 ô 156 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.0 licitantc ou o contratado será responsabilizado administrativamentc pelas seguinrcs
inllações:

I - dar causa à inexecução parcial do contratol
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampeio, 08 Cêntro - Eahia CEP - 45990.000
CNPJ í3.922.55/í/0ürí.98 - Teleíax: (ôq75) 33392í50 / 2í28
E{rail : gabinete@soutosoares.ba.gov.br

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gràve dano à Administraçâo, ao
funcionamento dos serv'iços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrdto;

IV - deixar de entregar a documcntação exigida para o cename;

V - não manter a pÍoposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o conrato ou não entregaÍ a documerrtaçào exigida para a contÍataçâo. quaDdo
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

\rII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem modvo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtÍimc ou prcstaÍ declaração
falsa durante a licitaçào ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nahreza;

XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

XII - praticar ato lesiyo previsto no aÍt. 5" da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.

Art. 156. Scrão aplicadas ao responsávcl pelas infrações administrativas previstas nesta Lci as
seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e con[atar:

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l' Na aplicação das sanções serâo considerados:

I - a naturcza e a gravidadc da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela proüerem para a Administração Pública:

V - a implantação ou o aprerfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
oríentações dos órgãos de controle.

§ 2'A sanção prevista no inciso I do câput dcste aÍtigo será aplicada exclusivamente pela intiaçâo
administrativa prcvista no inciso I do csput do aÍt. 155 desta tri, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais gravc.

§ 3'A sânção pÍevistâ no inciso lI do ceput deste anigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, nào poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinra por ccnto) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao responsável por qualquer das
inAações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

L
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP -,16990{r00
CNPJ 13.922.5í/000í.98 - Telêfax: (0875133392150 I 2128
E-mail: gabinete@soutosoares,ba.gov.br

§ 4'A sanção prevista no inciso III do caput deste anigo será aplicada ao responsável pelas
infraçõcs administrativas previstas nos incisos II. ru. IV, V. VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não
se justificar a imposiçào de penalidade mais grave, e impcdini o responsável dc licitar ou contrdtar no âmbito da
Administraçào Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5'A sanção prc!'ista no inciso [V do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do art. 155 desta Lei, bcm como
pelas infrações administrativas prcvistas nos incisos II, III, IV, V. VI e \4I do caput do referido aÍrigo que
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sangão referida no § 4" deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou conEatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enres
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.2, As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Principio da Proporcionalidade. em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde
que formuladas por escrito e no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretcnsão da
Adminish"açâo no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata cste capítulo, dcverão scr recolhidas pelas adjudicahárias em conta cotrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo dc 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando Íbr o caso. cobrada judicialmente.

t.4 - As mulias de que trata este capínrlo, serão descontadas do pagamcnto eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatr{Lna em conta corrente em
agência bancária dcvidamente credcnciada pclo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a conrar da
notificaçào, ou quando for o caso. cobrado judicialmente-

CLAUSULA NONA . DA RESCISÃO CONTRÂTUAL

9.1 - A rescisâo contratual poderá ser determinada por ato unilateral c escrito da Administração. nos casos
enurrcrados nos incisos art. I 38 da Lei Federal n" 14.13321.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PTIBLICAçÀo

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei n" 14.133 21, contado de sua assinatura. o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUST]LA DÉCIMA PRINIEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O gerenciamento e a fiscalização do recebimento do(s) materiat(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo
do(s) servido(s) designado(s) conforme Decreto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ficando o(s) mesmo(s)
responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigôncias contratuais e pclo seu
recebimento definitivo na forma do aÍ. 140, II da Lei n" 14.133/2021, podendo rcjeitar, no todo ou em parte, os
itens que nâo estejam dc acordo com as especificações deste Tcrmo de Referência. competindolhe ainda dirimir
as possiveis dúüdas que surgirem no curso da cnrega deste(s), c de tudo dar ciência à Administração.
12.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou
duvidoso nào prcvisto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete
ônus para o Município ou modificaçào na contratação.
12.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente
pelo Fomecedor contratado a aubridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, tempo hábil para a
adoção de medidas convenientes.



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
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CLAUSTJLA DECIMA SEGUNDA. DO FORO

l2.l . Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo. lavrou-se o pres€nte 1ermo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. as quais foram lida
e asshadas pelas paÍtes contralantes, na presença de duas testemunhas.

ARES-BA, 28 de janeiro de 2025

v
/ r SOUTO SO

%orw flt?O v/h4(
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAT
CONTRATANTE

Testemuúas:

RGN'< -:4i ,i1 't

"ir,

FAõNERSoUzALNA
CNPJ:'l L634.998/0001-00
CONTRATADA

RGN".lr^.1)ç 9ç

Recartuchos e Émr;iY ücrui,. 
^ '

:iP,iiitsitll'ffii,Iri
ii: 085.9a0.0iI;':t

Rua Barnal'é GasPrr' Centro
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA ÍI'IUNICIPAL
Avcnld. Joú S.mp.io,08 Csntro- Bâhi! CEP - a6990{00
CilPJ 13.g22.t5,lrDool -91 - Íêlêf.r: (0xr75)333921s0 / 2126
E-ín.il: g.bin.t @!outo.o.rs3.b..gov.br

EXTRATO DE COÀ"TRÂTO

Contrrto de Pr.stâçIo dc Serviços N*" 015/2025PS-PNISS
Conlrrt nte: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 13 922 554/0001-9t
ObiCIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÀ PÁRA SERVIÇOS DE RTCARCA DE
CARTUCHOS. TONER E TINTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES/BA E SEUS DEPARTAMENTOS.
Proponent./Homologrdo: FAGNER SOUZA LIMA, inscrito no CNPJ sob o n" 11.614.99t/0001-00, com sede
na nrâ Bamabé CÀspaÍ, En, cenlro. Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.
Vrlor Globsl: R$ 59.940,00 (cinquenlá e nove mil novecenlos e quarenra Íears)
UNIDADE ORÇAMENTARIA, 02 02,OI _SECRETARIA MUNICIPAL DE CESIÀO E INOVAÇÀO,
PROJETO/ ATMD^DE: 2008 - Matrutençào € desenvolvimento das ações dâ secretaria de testão e inovaçào.
ELEMENTO DE DESPESAT 3190 30 00 0000 -Matcrial de Consumo
ELEMENTO DE DESPESÀ: 3390.39.00.0000 - OutÍos S€rviços Terceiros - Pessoa Juridrca
FONTE: 1500

uNrDADr oRÇAMENTÁpJA. 02 05.02 . FUNDo t\íuNtctpAL DE sAUDr
PROJETO/ ATMDADE: 2158 - Manu(. e Desenv. das Ações do Furdo Municipal de Saúde
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Marutenção das Áçôes da Atcnçâo Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Marcriâl de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 00.0000 - Ouúos Serviços TerceiÍos - Pessoa Juridrca
Fonre. 1500
UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02,08,OI - SECRfTARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenvolvimento e malrulençào das açôes da secretaria municipal de
r n fracsEu rura.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 1390 l9 00 0000 - Oulros Serviços Terc€üos - Pessoa Jurídica
Fonrc: 1500
UNIDADE oRÇAMENtÁ2a: oz.oo ot - sgcRETARTA MUNICIPAL DE AÇÀo soctAL.
PROJETO/ ATIVIDÀDE 20t7 - Desenv e Marutenção das AÇões dâ Sec. Mun De ASào Socia.l
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 -Malerial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA. 1390.19.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica
Fonlc: 1500
UNTDADE oRÇAMENTÁRrA 02 0i 02 - Ft NDo NluNtctpAl DA rDUcAÇÀo
PROJETO/ ATMDADE: 2062 - Mânutençào d.as Açôes do Fundo Munrcipa.l de Educaçào
ELEItIENTO DE DESPESA 319010 - Matcrial de Consumo
ELEMENTO DE DESPESA: 3190 39.00.0000 - Ounos Serviços Tercerros - Pessoa Juridica
Fonre 1500
UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02 l2 01 - sECRETÀRIA MUNICIPAL DE cuLTuRA E TURIsMo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Mânutençào das Ações da SecrerariÂ Municipal dc Culrura e
Tunsnro.
ELEMENTO DE DESPESA. 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESAT 3390 39 00.0000 - Outros Serviços TeÍceiÍos -Pessoa Juridica
Fonle: 1500
LINIDADE ORÇAMENTÁRIA. 02 06 0l - Secreraria lrludcipal de Açâo Sociâl
PROJETO/ ATMDADE 20t7 - Desenv. e Manutenção dâs AçÕes da Scc. Mun. De Ação Social

Avênidâ Josó Pereira Sampaio | 08 | Contro I Souio SoaÍês-Ba -

www.soutosoares.ba br
Este documenio íoiâss,nado dg,Éhent6 poí SERASA Erponan

81822C00107C37D8609B991FD2A9E7DO
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenid. Jo.á Sampalo,0S contro - Bahiá CEP -,16990{00
CNPJ í3.922.554J000í.98 - Telef.x: (0xx75) 33392150 12124
E{nâll: gâbinete@soutoaoarca.ba.gov.br

PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutenção das Ações PSB - Sertiço de Convivência e Foíâlecimcnto dc

Vinculos.
PROJETO/ ÁTIVIDADE: 2039: Manutcnção das Ações de Protcçào Social.

PROJETO/ ATMDADE: 2095: Manutençâo do Programa Primeira InÍãrcia.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.39 00.0000 - Ou[os Serviços Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 1500
Peíodo d€ Vigênciâ do Coítrato: 28/01/2025 a3ll12/2025.
Prefeito llÍuoicipsl: Lucas Tadeu de Oliveira.
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